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AGEVAP: Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 

do Rio Paraíba do Sul 

 
CBH-BG: Comitê da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e 
dos Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá 
 
FMP: Faixa Marginal de Proteção 
 
SIGeo: Sistema de Gestão da Geoinformação 
 
RH: Região Hidrográfica 
 
CLIP: Subcomitê do Sistema Lagunar Itaipu Piratininga 
 
UC: Unidade de Conservação  
 
PESET: Parque Estadual da Serra da Tiririca 
 
RESEX Itaipu: Reserva Extrativista Marinha de Itaipu 
 
PAO: Plano de Alinhamento de Orla 
 
INEA: Instituto Estadual do Ambiente 
 
EPI: Equipamentos de Proteção Individual 
 
INCRA: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
 
ART: Anotação de Responsabilidade Técnica  
 
SMARHS: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos 

Hídricos e Sustentabilidade de Niterói/RJ 

 
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  
 
ONG: Organização não governamental 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Sextante Topografia e Geodésia LTDA, detentora do Contrato n° 

011/2021/AGEVAP, declarada vencedora do Ato Convocatório nº 23/2020, cujo 

objetivo corresponde na contratação de serviços especializados para implantação 

de marcos georreferenciados na delimitação da Faixa Marginal de Proteção (FMP) 

da Laguna de Itaipu, em Niterói/RJ, apresenta o Plano de Trabalho Consolidado 

(Produto 01) para execução do presente contrato. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Neste Plano de Trabalho são descritos os dados do contrato de prestação de 

serviços firmado entre a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul (AGEVAP), o Comitê da Região Hidrográfica da Baía de 

Guanabara e dos Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá (CBH-BG), e a 

empresa Sextante Topografia e Geodésia LTDA, contemplando detalhadamente os 

procedimentos, métodos e padrões que serão adotados para a execução dos demais 

produtos conforme Termo de Referência. 

Este documento visa apresentar o plano de ações da Contratada, que objetiva 

promover a demarcação da Faixa de Proteção Marginal da Laguna de Itaipu, em 

Niterói/RJ, a partir da implantação de marcos georreferenciados.  

 

Entre as cidades de Niterói e Cabo Frio, classificada como região costeira no 

Estado do Rio de Janeiro, apresenta-se com extensas praias e restingas onde estão 

localizados diversos sistemas lagunares. Tais sistemas da costa fluminense são 

compostos de diversos ecossistemas, por estarem localizados em uma zona de 

transição entre ambientes terrestres e marinhos, conferindo uma elevada fragilidade 

devido as interações.  
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Dentro desta faixa costeira se encontra a Laguna de Itaipu (Figura 01), 

localizada na região oceânica do Município de Niterói, apresentando ecossistemas 

costeiros relacionados ao bioma Mata Atlântica, tais como manguezais, brejos, 

restingas e dunas. Contudo, o adensamento populacional, principalmente no 

entorno das lagoas e nas bacias contribuintes, resulta em uma elevada perturbação 

ambiental proporcional à crescente urbanização.  

Em virtude do modelo de ocupação desenvolvido por toda extensão da zona 

costeira fluminense, os ambientes característicos desta região foram 

profundamente descaracterizados durante todo o período histórico, sendo 

submetidos aos primeiros impactos antrópicos da ocupação. 

 

Figura 1 – Localização da Região Lagunar de Itaipu, Niterói/RJ. 

Fonte de Dados – Sextante Topografia e Geodesia Ltda., 2021. 
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DADOS CONTRATUAIS 

Na Tabela 1 são apresentados os dados gerais do Contrato de prestação de 

serviços firmado entre a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, o Comitê da Região Hidrográfica da Baía de 

Guanabara – CBH-BG e a Sextante Topografia e Geodésia LTDA. 

Tabela 1 - Dados Gerais do Contrato 

ATO CONVOCATÓRIO N° 023/2020 

Data da Licitação 27/01/2021 

Contrato n° 011/2021 

Objetivo 

Contratação de serviços especializados para 
implantação de marcos georreferenciados na 
delimitação da Faixa Marginal de Proteção 
(FMP) da laguna de Itaipu, em Niterói/RJ 

Contratante 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP 

Data da Assinatura do Contrato 27/05/2021 

Prazo de Execução dos Serviços 270 dias 

Data da Emissão da  
Ordem de Serviço 

01/07/2021 

Autorização de Início de  
Execução n° 

002/2021/CG02 

Data do Início dos Serviços 01/07/2021 

Data do Término dos Serviços 28/03/2022 

 

OBJETIVOS 

Promover a demarcação da Faixa de Proteção Marginal da Laguna de Itaipu, 

em Niterói/RJ, a partir da implantação de marcos georreferenciados. 
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Objetivos Específicos 

• Planejar as ações de execução do contrato elaborando um Plano de Trabalho; 

• Realizar encontro com atores e comunidade para construção do planejamento; 

• Elaborar um Plano de Obra de Demarcação com a metodologia que será 

utilizada na execução da obra de implantação dos marcos georreferenciados; 

• Promover a mobilização da comunidade local em estratégias e projetos de 

conservação florestal; 

• Obtenção de Autorização Ambiental junto a Prefeitura Municipal de Niterói; 

• Confecção de placas sinalizadoras;  

• Implantação dos marcos georreferenciados na demarcação da FMP. 

 

Objetivos do Plano de Trabalho 

O Plano de Trabalho é um documento que visa detalhar os procedimentos, 

métodos e padrões que irão nortear no desenvolvimento dos próximos produtos 

assim como pactuar com os gestores do contrato, visando o acompanhamento da 

contratação e sua prestação de serviços, visando a implantação de marcos 

georreferenciados na Faixa de Proteção Marginal da laguna de Itaipu. 

 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

A Laguna de Itaipu está localizada na zona costeira do litoral fluminense, na 

Região Oceânica do município de Niterói, a 40 km do centro da cidade do Rio de 

Janeiro, sendo um espaço geográfico que apresenta paisagem que se destaca pelos 

recursos naturais e diversidade ambiental, onde apresenta um combinando de 

ambientes diversos, a saber: os ecossistemas de dunas, restingas, brejo, manguezal 

e Mata Atlântica. 

Devido ao grande potencial para o desenvolvimento de atividades 

econômicas como o turismo, a pesca, a construção civil, dentre outras, esta área 
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sofre historicamente um processo de ocupação desordenada, fato este que 

acarretou uma série de perturbações na paisagem local, promovendo modificações 

na dinâmica ecológica local, gerando a descaracterização dos ecossistemas 

associados, e acarretando prejuízos ambientais, sociais e econômicos. 

O Plano Diretor de do município de Niterói, instituindo em pela Lei Nº 3385 

de 21 de janeiro de 2019, classifica a área de estudo como uma Área de Especial 

Interesse Ambiental, que tem como objetivo a criação de unidades de conservação 

ambiental e delimitação de áreas de preservação permanente. Por sua vez o seu 

entorno foi abrangido como Área de Especial Interesse Urbanístico, com o intuito 

de implantação de projetos de promoção e transformação urbanística e estrutural, 

como pode ser observado no Mapa de Uso do Solo a seguir:  

Figura 2 - Mapa de Uso do Solo do Município de Niterói/RJ 

Fonte de Dados - SIGeo (2021). 
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 A área de estudo está inserida na Região Hidrográfica da Baía de Guanabara 

e dos Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá (RH-V). A RH-V possui uma 

extensão territorial de aproximadamente 4.800 km² e abriga a maior população 

urbana do Estado do Rio de Janeiro. Segundo o IBGE, no ano de 2010 a contagem 

chegou a 10.186.090 habitantes.  

 

O Comitê de Bacia da Região Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos 

Sistemas Lagunares de Maricá e Jacarepaguá (CBH-BG), órgão responsável pela 

gestão descentralizada e participativa dos recursos hídricos, e especificamente o 

Subcomitê do Sistema Lagunar Itaipu Piratininga, conhecido como CLIP, atua no 

Sistema Lagunar de Itaipu – Piratininga. 

Figura 3 - Mapa dos Subcomitês que integram o CBH-BG. 

Fonte de Dados - CBH-BG (2021). 
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No que diz respeito a região hidrográfica, a Laguna de Itaipu está inserida 

na Bacia da Laguna de Itaipu, que é abrangida pelos bairros de Serra Grande, 

Engenho do Mato, Maravista, Itaipu, Camboinhas, e ainda uma porção dos bairros 

Santo Antônio e Itacoatiara.  

 É possível identificar que na área de estudo, os córregos contribuintes à 

Laguna de Itaipu, são o Canal de Camboatá, o Rio João Mendes, o Rio da Vala, o 

Córrego dos Colibris (do Parque Estadual Serra da Tiririca) e o Valão de Itacoatiara, 

totalizando uma área de drenagem de 20,8 km2. A suas nascentes estão situadas 

nos morros que circundam as lagunas da Região Oceânica de Niterói. Na década de 

1970, foi aberto um canal permanente para o mar na Lagoa de Itaipu, o que tornou 

possível a renovação das águas por meio do controle das marés.  

Figura 4 - Mapa das Bacias Hidrográficas do Município de Niterói/RJ. 

Fonte de Dados - SIGeo (2021). 
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Destacam-se algumas áreas de significativo interesse ambiental que 

compreendem o entorno da área objeto de estudo, sendo elas: Reserva Ecológica 

Darcy Ribeiro, Parque Estadual da Serra da Tiririca que abrange o Morro das 

Andorinhas e o Morro da Peça, Parque Natural Municipal de Niterói, onde está 

inserida a Praia do Sossego, Canal do Camboatá e o Bosque Lagunar de Itaipu.   

É importante destacar que a Laguna de Itaipu está inserida em Unidades de 

Conservação (Figura 6), sendo elas: 

Unidade Conservação Municipal: 

• Uso Sustentável: Área de Proteção Ambiental das Lagunas e Florestas de 

Niterói; 

 

Figura 5 - Córregos contribuintes à Laguna de Itaipu.  

Fonte de Dados - SIGeo (2021). 
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Unidade Conservação Estadual: 

• Proteção Integral: Parque Estadual da Serra da Tiririca (PESET) 

• Uso Sustentável: Reserva Extrativista Marinha de Itaipu (RESEX) 

Com o objetivo de proteção dos corpos hídricos da ocupação irregular de 

suas margens, são demarcadas faixas de terras de domínio público às margens de 

rios lagos e reservatórios d’água, denominadas Faixa Marginal de Proteção (FMP).  

Para os casos de lagoas, lagos e lagunas, deve ser estabelecido um Plano de 

Alinhamento de Orla (PAO), conforme instruído no Art. 3° da Lei Estadual nº 

650/1983, que tem sua definição a partir da cota máxima de enchente a partir dele 

a FMP de no mínimo 30 m.  

Figura 6 - Unidade de Conservação que integram o CLIP. 

Fonte de Dados – CBH-BG (2021). 
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De acordo com o Decreto Estadual n.º 42.355 de 16 de março de 2010, que 

institui a FMP da laguna de Itaipu e a sua alteração e n.º 42.934 de 26 de abril de 

2011, aprova Projeto de Alinhamento da Orla (PAO) n°034 e a FMP n° (01-34) 3.2.4-

3552 junto ao Instituto Estadual do Ambiente – INEA com área: 2,78 km² e 

perímetro 15,36 km.  

A descrição dos seus vértices, coordenadas, azimutes e distâncias, de acordo 

com publicação do referido decreto em Diário Oficial, está apresentada no Anexo I.  

Figura 7 – Mapa de Demarcação de FMP. 

Fonte de Dados - Sextante Topografia e Geodesia Ltda., 2021. 
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METODOLOGIA E ATIVIDADES PROPOSTAS 

 

Estrutura de Trabalho 

 

A empresa Sextante Topografia e Geodesia Ltda. foi fundada em 2013 com 

o objetivo de inovar e satisfazer a demanda na área ambiental, possui escritório 

amplo na Rua José Maria de Mello Costa, nº 21, Sala 01, bairro Ano Bom, município 

de Barra Mansa/RJ – CEP: 27.323-630. A empresa conta com profissionais 

qualificados com ampla experiência no mercado e equipe técnica multidisciplinar. 

A equipe técnica utiliza softwares específicos para a área de estudos e 

mapeamentos como: ArcGIS e Autocad Civil 3D sendo referência na execução de 

projetos, além da utilização de Drones na execução dos levantamentos em campo 

proporcionando tecnologia avançada aos seus clientes. 

A empresa conta com veículo próprio, para a execução dos serviços externos 

e em áreas com maior dificuldade de acesso e fornece aos seus colaboradores os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários para execução dos serviços.  

Tabela 2 - Instrumentos e Equipamentos 

INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS 

INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Notebook / Computador 05 

Scanner / Impressora 02 

Drone DJI Phantom 4 Pro 02 

Telefonia Fixa / Móvel 02 

GPS Garmim 01 

GNSS 02 

Base Nivelante 02 

Tripe de Alumínio 01 

Bipe 01 

Bastão 01 



 

17 
 

Relação e especialização da Equipe Técnica 

 

A tabela 3 apresenta a equipe técnica designada para execução do presente 

contrato com a devida identificação, função técnica e qualificação acadêmica. 

Tabela 3 - Dados da Equipe Técnica Permanente. 

NOME FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO 

Vinicius de Azevedo 
Silva 

Coordenador e 
Responsável 

Técnico 

Engenheira Ambiental 

Especialista em Geoprocessamento 

Especialista em Georreferenciamento 

Samira Alves Silva Técnico Júnior Engenheira Ambiental 

Alexandre Divino da 
Silva 

Auxiliar de 
Campo 

Ensino Médio 

 

• Coordenador e Responsável Técnico: Será o responsável por planejar, 

gerenciar e executar atividades relacionadas a da implantação de marcos 

georreferenciados na delimitação da Faixa Marginal de Proteção (FMP) da Laguna 

de Itaipu. Por ser um profissional credenciado pelo INCRA, o coordenador irá 

estabelecer a metodologia de execução dos serviços de campo, bem como as 

estratégias para alcance da comunidade local no que diz respeito a conservação 

florestal.  

 

• Técnico Júnior: Suas responsabilidades estão relacionadas com o planejamento 

e execução das campanhas de campo, bem como na elaboração de relatório e 

apoio durantes as fases de projeto.  Serão realizadas vistorias técnicas no entorno 

da Laguna de Itaipu assim com reunião com os atores e comunidade local 

envolvidas no projeto, para construção e alinhamento do Plano de Obra e 

Medições mensais conforme andamento do projeto.   
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• Auxiliar de Campo: Juntamente com técnico júnior, o auxiliar de campo será o 

profissional em campo que prestará apoio operacional ao projeto durante as 

campanhas de campo.  

 

Organização dos Serviços 

 

Conforme estabelecido no Ato Convocatório nº 23/2020, o escopo dos 

serviços corresponde a atividades relacionadas a elaboração de cinco (05) produtos 

que incluem: Plano de Trabalho Consolidado, Plano de Obra de Demarcação, 

Relatório de Encontro de Trabalho, Boletim Mensal de Medição e Relatório de 

Conclusão dos Trabalhos. Cada Produto foi dividido em uma etapa com atividades 

específicas para execução conforme descrito abaixo: 

Etapa 01 - Plano de Trabalho Consolidado 

Consiste na elaboração do presente relatório que detalha os procedimentos, 

métodos e padrões a serem utilizados para a consecução dos demais produtos. O 

mesmo inclui a estrutura, organização e planejamento integral de trabalho, detalhes 

da equipe técnica de execução dos serviços. As atividades para o desenvolvimento 

do Plano de Trabalho incluem: 

Atividade 1.1 - Emissão de ART: Na data de início da execução do presente 

contrato foi emitida pelo Coordenador e Responsável Técnico do projeto, o 

Engenheiro Ambiental Vinicius de Azevedo Silva, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) n° 2020210131958 conforme apresentado no Anexo II. 

Atividade 1.2 – Solicitação de Autorização Ambiental: Foram realizados 

levantamentos de dados, organização de documentos para solicitação de 

Autorização Ambiental junto a Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 

Sustentabilidade de Niterói (SMARHS) gerando o Processo n° 250001180/2021 – 

Controle n° 2648724, como pode ser observado na Consulta Processual (Anexo III). 
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Será feito o acompanhamento da solicitação até a emissão Autorização Ambiental.  

Atividade 1.3 - Estabelecimento de metodologia para execução: A equipe 

técnica da contratada desenvolverá os procedimentos metodológicos para a 

execução de cada uma das etapas propostas, bem como a descrição das ações a 

serem realizadas durante as atividades de campo e participação social, 

desenvolvimento dos mapas, memoriais e relatórios, observando as principais 

legislações, manuais e demais referências técnicas pertinentes as atividades;  

Atividade 1.4 - Entrega do Plano de Trabalho: O Plano de Trabalho (Versão 

00) será entregue à Contratante nas versões .doc e .pdf contendo: a identificação 

da metodologia de execução das atividades, cronogramas de execução, descrição 

da equipe técnica participante no projeto, a descrição das estratégias de mobilização 

e participação social contendo a metodologia a ser conduzida no encontro, o 

mapeamento dos atores, modelo de identidade visual do projeto.  

Atividade 1.5 - Apresentação do Plano de Trabalho: Com a emissão da Ordem 

de Serviço, a equipe técnica da contratada se reunirá com a Diretoria do CBH-BG, 

CLIP e demais entidades interessadas para apresentação do Plano de Trabalho 

considerando os objetivos, metodologia e descrição das etapas/atividades para 

execução dos produtos. Os atores participantes da reunião farão suas contribuições 

complementares que serão posteriormente analisadas e consideras para possíveis 

alterações no conteúdo do trabalho. 

Atividade 1.6 – Entrega do Plano de Trabalho Consolidado: O Plano de 

Trabalho Consolidado (Produto 01) será entregue, e em anexo, as atas das 

reuniões, lista de presença e a apresentação realizada pela Contratada.  

Atividade 1.7 – Aprovação do Plano de Trabalho: A AGEVAP realizará a 

aprovação do Plano de Trabalho Consolidado (Produto 01) após o atendimento das 

atividades descritas anteriormente. 
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Etapa 02 - Plano de Obra de Demarcação Final 

 

Trata-se da especificação das estratégias e metodologias a serem executados 

nos serviços de implantação de marcos georreferenciados. Este plano contará com 

contribuições fornecidas no Encontro de Trabalho (Produto 03).  

Atividade 2.1 - Estabelecimento de metodologia para execução: O 

coordenador e responsável técnico habilitado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) e credenciado junto ao INCRA, juntamente com a equipe 

técnica da contratada desenvolverá as estratégias e metodologias para execução 

dos serviços de campo, considerando os métodos de posicionamento, 

equipamentos, posição e quantificação dos marcos, testemunhas e sinalizadores, 

localização das placas sinalizadoras bem como o detalhamento dos prazos 

necessários para o cumprimento das ações planejadas.  

Atividade 2.2 – Visitas de Campo: A equipe técnica fará as vistorias de campo 

que permitirão inspecionar e registrar as principais características a serem 

consideradas na área de estudo. Tais informações e registros levantados em campo 

servirão de base para definição das estratégias e metodologias para execução dos 

serviços de campo.  

Atividade 2.3 – Elaboração de placa sinalizadora: A equipe técnica irá 

elaborar um modelo de placa sinalizadora e informativa à comunidade de acordo 

com o Manual de confecção de placas para Unidades de Conservação do INEA -Tipo 

2. Como previsto em termo de referência, a equipe será responsável pela confecção 

e instalação de 01 (uma) placa e as demais serão produzidas por meio de parcerias 

institucionais, contudo as localizações serão consideradas no Plano de Obras de 

Demarcação.  
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Atividade 2.4 – Proposta de Boletim de Medição: O coordenador técnico irá 

elaborar uma proposta de boletim de medição físico financeiro, em formato .exc,  

que seja capaz a mensuração do andamento das atividades, inclusive em valor 

monetário, bem como a apresentação de registros fotográficos paras as devidas 

comprovações.  

Atividade 2.5 - Entrega do Plano de Obra de Demarcação: O Plano de Obra 

de Demarcação (Versão 00) será entregue à Contratante nas versões .doc, .exc e 

.pdf contendo: a metodologia de execução das atividades de campo, quantitativos 

e localização dos marcos, sinalizadores e testemunhas, cronogramas de execução, 

como também modelo e localização das placas sinalizadoras e proposta de boletim 

de medição. 

Atividade 2.6 - Apresentação do Plano de Obra de Demarcação: A equipe 

técnica apresentará o Plano de Obra de Demarcação para os atores envolvidos no 

Encontro de Trabalho, de maneira a receber os apontamentos e diante do exposto 

fazer as suas considerações para posterior análise do conteúdo do trabalho. 

Atividade 2.7 – Entrega do Plano de Obra de Demarcação Final: O Plano de 

Obra de Demarcação Final (Produto 02) será entregue, e em anexo, as atas das 

reuniões, lista de presença, registro fotográfico e a apresentação realizada pela 

Contratada.  

Atividade 2.8 – Aprovação do Plano Obra de Demarcação Final: A AGEVAP 

realizará a aprovação do Plano de Obra de Demarcação Final (Produto 02) após o 

atendimento das atividades descritas anteriormente.  

Atividade 2.9 – Emissão da Autorização Ambiental: Após a análise e 

tramitação do processo junto a SMARHS, será emitido a Autorização Ambiental para 

execução das atividades de implantação de marcos georreferenciados na 

delimitação da FMP.  
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Atividade 2.10 – Liberação para Início das Atividades: Com a aprovação do 

Plano de Obra de Demarcação Final e a emissão da Autorização Ambiental a 

Contratada poderá iniciar as atividades de execução de campo. 

 

Etapa 03: Relatório de Encontro de Trabalho 

 

Foi previsto no Termo de Referência um encontro com a comunidade e atores 

locais para apresentação do Plano de Obra de Demarcação. Esta etapa consiste nas 

seguintes atividades:  

Atividade 3.1 – Elaboração de Convite para Encontro: Será elaborado um 

convite para a realização do Encontro de Trabalho, o qual será enviado digitalmente 

via e-mail para os atores relevantes e representantes da comunidade local, e caso 

necessário será feito contato telefônico direto para garantia da presença dos 

representantes.  

Atividade 3.2 – Levantamento dos Atores: Foi feito um levantamento das 

instituições e órgãos públicos, que se encontram listados a seguir, para participação 

do encontro.  

Tabela 4 - Contatos de instituições para Encontro de Trabalho. 

CONTATOS PARA ENCONTRO DE TRABALHO 

Instituição E-mail 

AGEVAP paulo.ribeiro@agevap.org.br  

INEA - Superintendência 
Regional Baía de Guanabara 

supbg.inea@gmail.com 

Instituto Baía de Guanabara contato@baiadeguanabara.org.br 

Secretaria de Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos e 

Sustentabilidade de Niterói 
niteroismarhs@gmail.com 

Subcomitê do Sistema Lagunar 
Itaipu-Piratininga 

clip@comitebaiadeguanabara.org.br 

mailto:niteroismarhs@gmail.com
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Parque Estadual da Serra da 
Tiririca 

administrador@parqueserradatiririca.org 

Demais ONGs relevantes A ser verificado 

Colônia de Pescadores A ser verificado 

Associações de Moradores A ser verificado 

 

Atividade 3.3 - Estabelecimento de metodologia: Será utilizada no encontro 

de trabalho remoto utilizando da metodologia conhecida por F.O.F.A: Forças, 

Oportunidades, Fraquezas e Ameaças, que tem como objetivo analisar e avaliar os 

pontos fortes e fracos, oportunidades e também potenciais ameaças que possam 

interferir na execução das atividades de campo. Sendo assim, serão reunidas as 

informações coletadas com os atores relevantes para posterior análise e 

consideração no Plano de Obra de Demarcação.  

Atividade 3.4 - Entrega da Apresentação do Encontro: A versão inicial da 

apresentação será entregue à Contratante nas versões .doc, .ppt e .pdf contendo: 

a metodologia a ser empregada no encontro, mapas da área de estudo, quantitativo 

de marcos, sinalizadores e placas, assim como a proposta de suas respectivas 

localizações.  

Atividade 3.5 – Envio de Convite para Encontro: Após aprovado, será enviado 

com 10 (dez) dias de antecedência, via e-mail, o convite para a realização do 

encontro para os atores previamente definidos.  

Atividade 3.6 - Apresentação no Encontro de Trabalho: A equipe técnica terá 

o compromisso de viabilizar um Encontro de Trabalho para apresentação do Plano 

de Obra de Demarcação para os atores envolvidos, de maneira a receber os 

apontamentos e, diante do exposto, fazer as suas considerações para posterior 

análise do conteúdo do trabalho. 
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Atividade 3.7 – Revisão do Plano de Obra de Demarcação: O Plano de Obra 

de Demarcação Final (Produto 02) será entregue, e em anexo, as atas das reuniões, 

lista de presença, registro fotográfico e a apresentação realizada pela Contratada.  

Atividade 3.8 – Entrega do Relatório do Encontro de Trabalho Final: O 

Relatório do Encontro de Trabalho Final (Produto 03) será entregue, e em anexo, 

as atas das reuniões, lista de presença, registro fotográfico e a apresentação 

realizada pela Contratada.  

Atividade 3.9 – Aprovação do Relatório do Encontro de Trabalho Final: A 

AGEVAP realizará a aprovação do Relatório do Encontro de Trabalho Final (Produto 

03) após o atendimento das atividades descritas anteriormente.  

 

Etapa 04: Boletim mensal de Medição 

O Boletim Mensal de Medição tem como finalidade apresentar a mensuração 

do andamento das atividades, inclusive em valor monetário, juntamente com a 

apresentação de registros fotográficos. 

Atividade 4.1 – Visitas de Campo: A equipe técnica fará as vistorias de campo 

que permitirão acompanhar o andamento das atividades de campo.  

Atividade 4.2 – Diárias de Campo: Conforme aprovação do Plano de Obra de 

Demarcação, a equipe de campo executará a implantação dos marcos 

georreferenciados, sinalizadores e placas de acordo com o cronograma previsto. Os 

vértices serão codificados, cada um deles, por um código único, que será gerado 

pelo técnico credenciado. Esse código será grafado na plaqueta implantada no topo 

do marco, conforme especificado na Norma Técnica para Georreferenciamento de 

Imóveis Rurais do INCRA.  
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Atividade 4.3 – Entrega do Boletim de Medição: Os Boletins mensais de 

medição (Versão 00) serão entregues à Contratante nas versões .exc e .pdf , e em 

anexo, o registro fotográfico, conforme andamento das atividades de campo.  

Atividade 4.4 – Vistorias de Validação: A AGEVAP realizará as vistorias para 

validação de mensuração e acompanhamento das atividades de campo.  

Atividade 4.5 – Aprovação do Boletim mensal de Medição: A AGEVAP 

realizará a aprovação dos Boletins mensais de medição (Produto 04) após o 

atendimento das atividades descritas anteriormente.  

 

Etapa 05: Relatório de Conclusão dos Trabalhos  

 

Por fim, o Relatório de Conclusão dos Trabalhos refere-se ao resultado das 

atividades executadas pela Contratada com a apresentação das peças técnicas, 

sendo elas: memoriais descritivos, plantas e mapas, planilhas, relatórios e tabelas.  

Atividade 5.1 – Verificação de Dados: Após a finalização das atividades de 

campo, os dados coletados são transferidos para os softwares compatíveis para 

processamento das informações. Ao final dos ajustamentos, serão conhecidas a 

geometria da FMP, bem como toda a codificação e localização dos vértices que a 

compõem.  

Atividade 5.2 – Formatação e   Elaboração do Banco de Dados: O Banco de 

dados será entregue em via digital com os memoriais descritivos, plantas e mapas, 

relatório técnico, diários de obras, cadernetas de campo, monografia de marcos e 

croquis de localização. Os dados brutos do levantamento serão entregues em 

formato RINEX e .txtm e os demais  projetos serão entregues formato shapefile, 

dwg, e .pdf.  
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Atividade 5.3 – Entrega do Relatório de Conclusão dos Trabalhos Final: O 

Relatório de Conclusão dos Trabalhos (Produto 05) será entregue, e em anexo, as 

atas das reuniões, lista de presença, registro fotográfico e a apresentação realizada 

pela Contratada.  

Atividade 5.4 – Aprovação Relatório de Conclusão dos Trabalhos Final: A 

AGEVAP realizará a aprovação do Relatório de Conclusão dos Trabalhos Final 

(Produto 05) após o atendimento das atividades descritas anteriormente 

 

PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES 

 

Padronização dos Produtos 

 

As atividades desenvolvidas pela Contratante para a execução dos serviços 

conforme estabelecidos no Termo de Referência serão entregues para análise 

através de meio digital, em suas versões preliminares. A versão final dos produtos 

a serem entregues para a AGEVAP, quando aprovados, será entregue em meio físico 

(impresso) e digital (.pdf), com as tabelas entregues em. exc. A entrega dos 

produtos em via física deverá será feita em pasta AZ, e em via digital serão 

entregues em CD contendo o arquivo em formato fechado (.pdf) e editável (tabelas 

em .xls). 

 

Cronograma de entrega de Produtos 

Tabela 5 - Cronograma de Entrega de Produtos. 

PRODUTOS E PRAZOS 

Produtos Etapas Descrição Prazo 

P-01 01 Plano de Trabalho Consolidado 10 dias 

P-02 02 
Plano de Obra de Demarcação 

Boletim de Medição 
40 dias 
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P-03 03 Relatório de Encontro de Trabalho 70 dias 

P-04 04 Boletins mensais de Medição 90 dias 

P-05 05 Relatório de Conclusão dos trabalhos 180 dias 

 

Utilização de Suporte Técnico 

 

A Consultora utilizará mão de obra de técnicos especializados na área para 

auxílio em aspectos administrativos, logísticos e de campo para a elaboração dos 

produtos, sendo ao apoio administrativo para montagem e padronização dos 

produtos, gestão documental, logística e financeira e de engenheiros para suporte 

técnico nas vistorias de campo e análise e desenvolvimento de documentos. 

 

Etapas e Atividades 

Tabela 6 – Cronograma de entrega dos Produtos. 

TABELA DE ATIVIDADES 

ETAPA 01 - PLANO DE TRABALHO 

Atividade 1.1 Emissão de ART 

Atividade 1.2 Solicitação de Autorização Ambiental  

Atividade 1.3 Estabelecimento de metodologia para execução 

Atividade 1.4 Entrega do Plano de Trabalho 

Atividade 1.5 Apresentação do Plano de Trabalho 

Atividade 1.6 Entrega do Plano de Trabalho Consolidado 

Atividade 1.7 Aprovação do Plano de Trabalho 

ETAPA 02 - PLANO DE OBRA DE DEMARCAÇÃO FINAL 

Atividade 2.1 Estabelecimento de metodologia para execução 

Atividade 2.2 Visitas de Campo 

Atividade 2.3 Elaboração de placa sinalizadora 

Atividade 2.4 Proposta de Boletim de Medição 

Atividade 2.5 Entrega do Plano de Obra de Demarcação 

Atividade 2.6 Apresentação do Plano de Obra de Demarcação 

Atividade 2.7 Entrega do Plano de Obra de Demarcação Final 

Atividade 2.8 Aprovação do Plano Obra de Demarcação Final 
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Atividade 2.9 Emissão da Autorização Ambiental 

Atividade 2.10 Liberação para Início das Atividades 

ETAPA 03 - RELATÓRIO DE ENCONTRO DE TRABALHO 

Atividade 3.1 Elaboração de Convite para Encontro 

Atividade 3.2 Levantamento dos Atores 

Atividade 3.3 Estabelecimento de metodologia 

Atividade 3.4 Entrega da Apresentação do Encontro 

Atividade 3.5 Envio de Convite para Encontro 

Atividade 3.6 Apresentação no Encontro de Trabalho 

Atividade 3.7 Revisão do Plano de Obra de Demarcação 

Atividade 3.8 Entrega do Relatório do Encontro de Trabalho Final 

Atividade 3.9 Aprovação do Relatório do Encontro de Trabalho Final 

ETAPA 04 - BOLETIM MENSAL DE MEDIÇÃO 

Atividade 4.1 Visitas de Campo 

Atividade 4.2 Diárias de Campo 

Atividade 4.3 Entrega do Boletim de Medição 

Atividade 4.4 Vistorias de Validação 

Atividade 4.5 Aprovação do Boletim mensal de Medição 

ETAPA 05 - RELATÓRIO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOS 

Atividade 5.1 Verificação de Dados 

Atividade 5.2 Formatação e Elaboração do Banco de Dados 

Atividade 5.3 Entrega do Relatório de Conclusão dos Trabalhos Final 

Atividade 5.4 Aprovação Relatório de Conclusão dos Trabalhos Final 

 

ANEXOS 

 

Anexo I – Publicação do Diário Oficial - Decreto nº 42.934 de 26 de abril de 2011 

Anexo II - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) n° 2020210131958 

Anexo III - Consulta Processual – SMARHS 

Anexo IV - Apresentação do Plano de Trabalho realizada na reunião do GT 
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DECRETO Nº 42.934 DE 26 DE ABRIL DE 2011

ALTERA OS ANEXOS 01 E 02 DO DECRETO Nº 42.355, DE 16 DE MARÇO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do processo nº E-07/501268/2010,

DECRETA:

Art. 1º- Ficam alterados os Anexos 01 e 02 do Decreto nº 42.355, de 16 de março de 2010, que trata do Projeto de Alinhamento de Orla (PAO) e da faixa marginal de proteção (FMP) da Laguna de Itaipú, no Município
de Niterói, especificamente os vértices 120 a 124, que passam a vigorar com nova redação, de acordo com as modificações constantes dos anexos deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2011

SÉRGIO CABRAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Id: 1121683

DECRETO Nº 42.935 DE 26 DE ABRIL DE 2011

ALTERA O DECRETO Nº 42.871, DE 02 DE
MARÇO DE 2011, PARA OS FINS QUE ESPE-
CIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º - O caput do art. 4º do Decreto nº 42.871, de 02 de março de
2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - Além de outras responsabilidades estabelecidas na
legislação, para os efeitos de utilização do CPERJ, caberá ao
ordenador de despesas:”

Art. 2º - Fica acrescentado Parágrafo Único ao art. 7º do Decreto nº
42.871, de 02 de março de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 7º - .........................................................................

Parágrafo Único - Caberá ao Secretário de Estado Chefe da
Casa Civil classificar dentre as despesas do CPERJ do Ga-
binete do Governador, as que sejam realizadas em caráter
secreto, no interesse da segurança do Estado.”

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2011

SÉRGIO CABRAL

Id: 1121685

Atos do Governador

DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:
DESIGNAR o Subsecretário Geral IPURINAN CALIXTO NE-

RY, matrícula nº 0931505-2, para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir, nos dias 20 a 24 de abril de 2011, o Secretário de Estado
de Administração Penitenciária CESAR RUBENS MONTEIRO DE
CARVALHO. Processo nº E-21/1045/2011.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2011
SÉRGIO CABRAL

DECRETOS DE 26 DE ABRIL DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

NOMEAR MÔNICA MARIA ROCHA CLEMENTE MACHADO,
matrícula nº 959701-4, para exercer o cargo em comissão de Asses-

sor-Chefe, símbolo DG, da Assessoria de Acompanhamento do Pacto
á Saúde, da Subsecretaria Geral, da Secretaria de Estado de Saúde
e Defesa Civil, anteriormente ocupado por Salete Curci Barroca de
Andreia, matrícula nº 0931878-3, e considerá-la exonerada do cargo
em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG, da Assessoria de In-
tegração Regional, da mesma Subsecretaria, tudo com validade a
contar de 14 de março de 2011.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, THEREZA MARINA CUNHA MAT-
TOS CUNHA, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 1ª Categoria, ma-
trícula nº 0000507-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, substi-
tuir, eventualmente, o titular da Superintendência de Tributação, da
Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda, nas
suas faltas e impedimentos legais. Processo nº E-04/2336/2011.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, GABRIELA BERRO MARINS, Auditor
Fiscal da Receita Estadual de 3ª Categoria, matrícula nº 0955849-5,
para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, eventualmente, o ti-
tular da Coordenação da Comissão Técnica Permanente do ICMS, da
Superintendência de Tributação, da Subsecretaria de Receita, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, nas suas faltas e impedimentos le-
gais. Processo nº E-04/2336/2011.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, LUIZ TAVARES PEREIRA, Auditor
Fiscal da Receita Estadual de 1ª Categoria, matrícula nº 0294863-3,
para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, eventualmente, o ti-
tular da Coordenação de Estudos e Legislação das Receitas Tributá-
rias, da Superintendência de Tributação, da Subsecretaria de Receita,
da Secretaria de Estado de Fazenda, nas suas faltas e impedimentos
legais. Processo nº E-04/2336/2011.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, THEREZA CRISTINA DE ARAUJO
GERAIS, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 1ª Categoria, matrí-
cula nº 0294618-4, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir,
eventualmente, o titular da Coordenação de Consultas Jurídico-Tribu-
tárias, da Superintendência de Tributação, da Subsecretaria de Recei-
ta, da Secretaria de Estado de Fazenda, nas suas faltas e impedi-
mentos legais. Processo nº E-04/2336/2011.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, CARLOS HENRIQUE FERRARI, Au-
ditor Fiscal da Receita Estadual de 3ª categoria, matrícula nº
0949500-3, para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, even-
tualmente, o titular da Subsecretaria-Adjunta de Fiscalização, da Sub-
secretaria de Receita, da Secretaria de Estado de Fazenda, nas suas
e impedimentos legais. Processo nº E-04/1309/2011.

CESSAR OS EFEITOS do decreto de 10/08/2010 publicado
no D.O. de 11 de agosto de 2010 que designou nos termos do art. 35
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/79, com a
nova redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, WALTER DE
AGUIAR AMAZONAS FILHO, Auditor Fiscal da Receita Estadual de
1ª Categoria, matrícula nº 0834591-O, para, sem prejuízo de suas
atribuições, substituir, eventualmente, o titular da Subsecretaria Adjun-
ta de Fiscalização, da Subsecretaria de Receita, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda, nas suas faltas e impedimentos legais. Processo nº
E-04/1309/2011.

Id: 1121668

DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista a de-
cisão judicial proferida pela Egrégia 19ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro nos autos da Apelação Cível nº
0123281-78.2006.8.19.0001, bem como considerando o que consta do
processo administrativo nº E-09/8837/1702/2009,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 08 de abril de 2010, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 09 de abril
de 2010, que reenquadrou o servidor JOSIAS FERREIRA DE
SANT'ANNA, matrícula 10.624-5, no cargo de Oficial de Cartório de
3ª Classe, do Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria de Estado de Segurança.

Id: 1121591

DECRETO DE 26 DE ABRIL DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos pro-
cessos nºs E-09/2621/1203/2003, E-09/2371/1203/2003 e E-
09/313/1702/2011,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a nomeação provisória do candidato CAR-
LOS ALBERTO CARVALHO, publicada no Diário Oficial de 12 de de-
zembro de 2003, para o cargo de Inspetor de Polícia de 6ª Classe, ten-
do em vista sua eliminação do Concurso Público de Inspetor de Polícia
de 6ª Classe por não ter realizado todas as etapas do certame.

Id: 1121560

Despachos do Governador

EXPEDIENTE DE 26 DE ABRIL DE 2011

Processos nºs E-01/50987/2011, E-01/50988/2011 e E-12/1134/2011-

AUTORIZO.
Id: 1121594
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 Sextante Topografia e Geodésia LTDA
 Ato Convocatório nº 23/2020

Contrato n°011/2021

Contratação de serviços especializados para

implantação de marcos georreferenciados na

delimitação da Faixa Marginal de Proteção (FMP) da

laguna de Itaipu, em Niterói/RJ, 
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A EQUIPE TÉCNICA 

Vinicius de Azevedo Silva 

Engenheiro Ambiental  

Especialista em Geoprocessamento 

Especialista em Georreferenciamento 

Samira Alves Silva 
Engenheira Ambiental 

Especialista em Engenharia e Segurança do Trabalho 

EQUIPE APOIO

Flávio Muller Improta 
Arquiteto e Urbanista 

Especialista em Geoprocessamento 

Kézia Chemp de Castro
Engenheira Civil 

Pós-graduanda em Engenharia das Estruturas 

Lucas Borsatto Feijó
Engenheiro Civil 

Tainan Nascimento Ávila 
Engenheiro Civil 
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Elaborar metodologia para execução da obra de implantação de marcos 3

Promover estratégias e projetos de conservação florestal4

Obtenção de Autorização Ambiental junto a Prefeitura Municipal de Niterói5
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Confecção de Placas Sinalizadoras 

Implantação dos marcos georreferenciados na demarcação da FMP
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Liberação das Atividades10
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